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Anexo

Referente ao Processo de n0 23001.000.186/2002 -62 (ainda sem valor oficial) - 

Assunto: Duração dos Cursos para Educação Superior: informamos a insatisfação da ABEn -SC e dos Representantes das Escolas de Graduação e Ensino Profissionalizantes, uma vez  que o mesmo parece privilegiar a formação do Tecnólogo em detrimento do enfermeiro e outros profissionais, exetuando-se   a postura  discriminatória do Conselho Nacional de Educação que preservará a Medicina, o Direito e as Engenharias por sua centenária Tradição duração e carga horária desses cursos.

Consideramos que o posicionamento já conhecido da Associação Brasileira de Enfermagem e das Escolas de Graduação e documentados no 30 e 40 SENADEN, a Carta de 

Florianópolis, as Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação, a Carta de Teresina e o parecer da ABEn contrário a formação do Técnólogo em Enfermagem enviado ao Conselho Nacional de Educação. As escolas de Santa Catarina reunidas em 23/05/2003 exigem que sejam resguardadas as discussões em fóruns específicos da categoria que justificam a formação de um profissional comprometido com a sociedade e encaminha a seguinte contribuição:

· A concepção da ação pedagógica no Curso de Graduação em Enfermagem, baseia-se no pressuposto de que a educação deva ser entendida como o processo de socialização dos conhecimentos historicamente construídos pela humanidade, construindo e reconstruindo,  de modo a adequá-los à realidade social e desse modo, contribuir na formação do enfermeiro, enquanto sujeito crítico-reflexivo, responsável, comprometido com a sociedade e ciente de seu papel social.

· A qualificação da oferta do Curso à comunidade, com estudos que identifiquem a demanda regional, acompanhando a evolução científica e tecnológica.

· O compromisso com um referencial teórico que favoreça uma prática pedagógica dialética.

· A apropriação, produção e socialização do conhecimento, mediados pela realidade histórico-geográfica, nas dimensões político-social, educacional, econômica e cultural.

· O estreitamento das relações com a comunidade pela articulação do ensino com a pesquisa e a extensão.

· A qualidade do ensino pela integração de pessoas e objetivos nas alterações e acompanhamento das atividades curriculares.

· O perfil formando egresso/profissional, ditados pelas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Enfermagem, resolução CNE/CES nº 03/2001, o qual propõe: “enfermeiro com formação generalista, humanista, crítica e reflexiva. Profissional qualificado para o exercício de enfermagem, com base no rigor científico e intelectual e pautado em princípios éticos. Capaz de conhecer e intervir sobre os problemas/situações de saúde-doença mais prevalentes no perfil epidemiológico nacional com ênfase em sua região de atuação identificando as dimensões bio-psico-sociais dos seus determinantes. Capacitado a atuar, com senso de responsabilidades sociais e compromisso com a cidadania, como promotor da saúde integral do ser humano”. 
· O conceito de Competência (conhecimento, habilidade e atitude) definido por Perrenoud (1999), como sendo a faculdade de mobilizar um conjunto de recursos cognitivos enquanto saberes, habilidades, informações para solucionar com pertinência e eficácia uma série de situações, ou seja, um conjunto de disposições e esquemas que permitem mobilizar os conhecimentos nas várias situações no momento certo e com discernimento, entendidas como importantes metas de formação.

· Essas mudanças trouxeram grandes implicações para a prática do ensino, pois requerem a adesão de novas metodologias  em que o processo de aprendizagem dos alunos assume a perspectiva do “aprender a aprender” e dos docentes do “aprender a ensinar”, além do “aprender a ser” (LUZ & BORBA, 2000). 

Diante do exposto, identificamos a necessidade quanto:

·  A duração mínima de 3500 h/a, como acordado nos SENADEns (3º e 4º),  para que o acadêmico do Curso de Graduação em Enfermagem  possa alcançar as  competências  preconizadas nas Diretrizes Curriculares.

· A manutenção da articulação teoria prática, preconizada nas Diretrizes Curriculares, como estratégia didático pedagógica, permeando toda a formação do enfermeiro desde o início do Curso de forma integrada e interdisciplinar, sem a determinação da carga horária máxima para estas atividades.

· A manutenção da obrigatoriedade quanto aos Estágios Curriculares Supervisionados. 

· A permanência dos princípios de autonomia Institucional, de flexibilidade, integração estudo/trabalho e pluralidade no currículo.

Processo n0 23001.000210/2003 - 63 (sem valor oficial)

Assunto: Normas para Organização e realização do Estágio de alunos do Ensino Médio e da Educação Profissional.

Artigo 12 - O estágio profissional compõe um todo com práticas simuladas desenvolvidas no estabelecimento de ensino, em situação de laboratório. 

Entendemos que os estágios mesmo em horário de trabalho podem ser computados como carga horária do curso. O estágio está amarrado a escola.

Artigo 50 e 70 - Que tratam dos agentes integradores - recomendamos que as escolas tenham o cuidado ( clareza) de diferenciar entre o estágio referente ao processo ensino-aprendizagem e o estágio remunerado evitando assim que este último possa se tornar simples mão-de-obra.

Em relação aos professores exclusivamente contratados para o estágio sugerimos às escolas que os insiram na proposta pedagógica e que estes se tornem co-partícepes na implantação e implementação do processo ensino-aprendizagem.
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